
 
ESTADO DE RONDÔNIA 

MUNICIPIO DE CORUMBIARA 
PODER EXECUTIVO 

1º TERMO DE APOSTILAMENTO 

PARA REEQUILÍBRIO DE PREÇOS 

 

ATA N°.007/2022 P.E. N°.04/2022/SRP 

PROCESSOS ADMINISTRATIVO: 1785/2021/SEMUSA, 1798/2021/SEMAF, 1808/2021/SEMAM, 1812/2021/SEMOSP, 

1820/2021/SEMPLAN, 1830/2021/SEMAS e 1922/2021/SEMED. 

 

Apostilamento firmado entre a Prefeitura Municipal de Corumbiara e a Empresa FERREIRA INFORMÁTICA COMÉRCIO E 

SERVIÇO LTDA, CNPJ: 28.517.413/0001-67, alusivo aos itens abaixo listado, da Ata de Registro de Preço n°.007/2022 e Pregão 

Eletrônico n°.04/2022, para ser reajustado o valor e conduzido ao preço de mercado. 

OBJETO: O presente termo de apostilamento refere-se à alteração do valor atual registrado nos itens 30 e 112 da ARP 007/2022, 

constatado nos autos do processos: 1785/2021/SEMUSA, pois o mesmo teve alta no preço de fábrica considerável, conforme 

constatado nas notas fiscais 000.042.465, 000.001.482, 000.012.790, 000.010.269,  anexadas no requerimento da empresa subscrita 

abaixo e conforme recomendação Jurídica. 

DETENTORA DA ARP: FERREIRA INFORMÁTICA COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA 

CNPJ: 28.517.413/0001-67 

VALOR REGISTRADO E VALOR APÓS REAJUSTE: 

ITEM QTD UND ESPECIFICAÇÃO 
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30 2.070 PCT 

CAFÉ TORRADO E MOIDO, DE 1ª QUALIDADE, 

EMBALAGEM DE 500 GRAMAS, EMBALAGEM 

ALUMINIZADA A VÁCUO, COM VALIDADE MÍNIMA 

DE 12 MESES APÓS A ENTREGA. COM SELO DA 

ABIC. 

JAMARI 16,50 34.155,00 17,01 35.210,70 

112 1.970 FSC 

ÓLEO DE SOJA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 100% 

NATURAL; COMESTÍVEL; EXTRATO REFINADO; 

LIMPO A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 

PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, QUANTIDADE DO PRODUTO. 

DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 

(SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

FRASCO DE 900 ML. 

CONCORDIA 9,40 18.518,00 11,49 22.635,30 

DATA DO INÍCIO DO REAJUSTE: A vigência do reajuste é a partir da última publicação. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 17 do Decreto n° 7.892/2013, Art 6º da ARP 007/2022, Parecer Jurídico e 

Autorização do Prefeito Municipal.  

Corumbiara-RO, 01 de Abril de 2022. 

 

 

 

___________________________________________ 

FABIANA DANIELE M. RENNER 
Diretora do Registro de Preços 

Portaria 073/2021 

_____________________________________________________ 

André Hudson Tavares Ferreira  

Rep. da Empresa 

FERREIRA INFORMÁTICA COM. E SERVIÇO LTDA

 

 

___________________________________________ 

LEANDRO TEIXEIRA VIEIRA 
Prefeito Municipal 

Termo de Posse Nº. 196 


